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SECRETAR(A DAS S..SSÕES 

PROCESSO TC-E N 42.963111 
DECISÃO N 1144112 
SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA N° 040 
OBJETO: Solicitação parecer desta Corte de Contas acerca da constitucionalidade 
CL flO de um Projeto de Lei que dispõe sobre a criação do Programa Municipal 
Renda para Todos - PMRT no âmbito do mencionado municipio. 
RELATOR: Cons. Anfrisio Neto Lobão Castelo Branco 
CONSULENTE: Edmilson Sousa Moreira - Presidente da Câmara Municipal de 
Miguel Alves 

Consulta formuLada ao Tribunal de Contas do 
Estado do Piaui pelo Presidente da Câmara 
Municipal de Miguel Alves. Pelo conhecimento e 
encaminhamento ao co:nsulente de cópias 
autênticas do Parecer da Consultoria Técnica e 
do Acórdão do TCE. Decisâo Unãnime. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, considerando o Parecer da 
Consultoria Técnica n° 110111, às fis. 13/15 e a manifestação do Ministério Público 
de Contas, às fls. 17120, decidiu o Plenário, unânime, contrário à manifestação do 
Ministério Público de Contas, conhecer da presente consulta, para respondê-la, de 
acordo com o Parecer,  da Consultoria Técnica, no sentido de que projeto de lei 
municipal que trato dc distribuição de renda para as famílias carentes, utilizando 
paro sso recursos do FUNDEB, caracterizando transferência de renda de um 
programa para outro. nfringe os arts. 2 1  21 e 23 da Lei n 11.494107 (Lei Ordinária 
Federal), e, ainda, contraria o item l\J, art. 50 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transjtórias: "ris recursos recebidos à conta dos Fundos instituidos nos termos do 
Inciso 1 do caput deste artigo serão aplicados pelos Estados e Municípios 
exciusivamente nos respectivos âmbitos de atuação prioritária, conforme 
estabelecido nos §§ 2 e 3" do ad. 211 da Constituição Federal", nas termos pelos 
funoamentos exposados no voto do Relator, fls. 3213i. 

Decidiu, ainda. o Plenário, unânime, encaminhar ao consulente, Sr. 
Edmilson Sousa Moreira - Presidente da Câmara Municipal de Miguel Alves, 
cópias autênticas do Parecer da Consultoria Técnica e do Acórdão do Plenáriø'este ? 
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Presentes os Cons. Joaquim Kennedy Nogueira Barros. (Presidente), Anfrísio 
Nato Lob-io Castelo Branco, Abelardo Pio VHanova e Silva, Wallânia Maria Nogueira 
de Sousa Leal Alvarenga, Olavo Rebêlo de Carvalho Filho, Li:lian de Almeida Veios 
Nunes Martins e os Cons. Substitutos Jaylson Fabianh Lopes Campelo, convocado 
para substituir ao Cons. l_uciano Nunes Santos (ausente por motivo justificado) e 
Delano Carneiro cia Cunha Câmara. 

Representante do Ministério Público de Contas presente: Procuradora-
Geral Raissa Maria Rezende de Deus Barbosa. 

Publique-se. Cumpra-se e Encaminhe-se. 

Sessào P.enãra Ordinãria.do/Tribunal de Contas do Estado do Piaui, em Teresina, 
trn jfO e 2012.  

Cons. Joaquim Kenne4' oqueira Barros 	 Presidente 
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